
ADITAMENTO À ATA DA 67ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2001

O Tribunal, por unanimidade, decidiu conceder licença para tratamento de saúde ao Ministro JOÃO FELIPPE SAMPAIO DE
LACERDA JUNIOR, pelo período de 15 dias, a contar de 04.12.2001.


